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RESUMO 
O objetivo deste trabalho foi avaliar a presença de matérias estranhas em noz-moscada, (Myristica fragrans 
Houttuyn), cúrcuma (Curcuma longa Linnaeus), gengibre (Zingiber officinale Roscoe), colorífico (mistura de 
urucum [Bixa orellana Linnaeus] com fubá), pimenta-do-reino (Piper nigrum Linnaeus) e páprica (Capsicum 
annuum Linnaeus) conforme a legislação sanitária. Foram analisadas 180 amostras empregando os métodos 
preconizados pela AOAC International, de maio de 2018 a maio de 2020. A presença de ao menos uma matéria 
estranha foi observada em 80% das amostras. Pelos animais foram observados em todos os produtos e fragmentos 
de insetos foram encontrados na maioria das amostras. Ácaro, inseto inteiro, larva de inseto, bárbula e exúvia 
também foram encontrados, além de fibras sintéticas e fragmentos de microplásticos. Quanto à legislação, 47,8% 
das amostras estavam acima dos limites de tolerância, destas, 90,7% por conterem matérias estranhas indicativas 
de falhas na aplicação das boas práticas e 9,3% por matérias estranhas indicativas de risco à saúde. Os resultados 
obtidos denotam ineficiência da aplicação das medidas de boas práticas na cadeia produtiva e alertam para a 
intensificação da fiscalização direcionada ao cumprimento das normas sanitárias, além de provocarem a reflexão 
sobre a necessidade de alterações na legislação referente às matérias estranhas. 

Palavras-chave. Especiarias, Microscopia, Qualidade dos Alimentos, Legislação sobre Alimentos.

ABSTRACT

The aim of this work was to evaluate the presence of foreign matter in nutmeg, (Myristica fragrans Houttuyn), 
turmeric (Curcuma longa Linnaeus), ginger (Zingiber officinale Roscoe), colorific (mixture of annatto [Bixa orellana 
Linnaeus] with cornmeal), black pepper (Piper nigrum Linnaeus) and paprika (Capsicum annuum Linnaeus) 
according to the health legislation. A total of 180 samples were analyzed using the methods recommended by 
AOAC International, from May 2018 to May 2020. The presence of at least one foreign matter was observed in 
80% of the samples. Animal’s hairs were observed in all the evaluated products and insect’s fragments were found 
in the most of the samples. Mites, whole insects, insect larvae, barbules and exuvia were also found, as wellas 
synthetic fibers and microplastic fragments. About legislation, 47.8% of the samples were above the tolerance 
limits, of these, 90.7% for containing foreign matters indicating failure of good practices and 9.3% for foreign 
matters indicating health risk. The results obtained show inefficiency in the application of good practice measures 
in production chain and advertise for the intensification of inspection directed to fulfillment of sanitary norms, 
besides provoking the reflection on the necessity of alterations in the legislation about foreign matter in foods. 
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INTRODUÇÃO

Especiarias são utilizadas há séculos em todo o mundo para as mais variadas finalidades, como 
cosméticos, afrodisíacos e flavorizantes em alimentos1. Além de intensificarem o sabor, seu uso é 
muito atrativo pelos benefícios à saúde e pela preocupação com a segurança no consumo em relação 
aos aditivos artificiais2.

Especiarias são produtos constituídos de partes (raízes, rizomas, bulbos, cascas, folhas, flores, frutos, 
sementes, talos) de uma ou mais espécies vegetais, empregadas para agregar sabor ou aroma aos alimentos e 
bebidas3. Elas contêm poderosos antioxidantes comprovadamente eficazes na inibição da oxidação lipídica 
e consequente desenvolvimento de rancidez nos alimentos2,4.

Além dos antioxidantes, algumas especiarias como cúrcuma (Curcuma longa Linnaeus), gengibre 
(Zingiber officinale Roscoe), pimenta-do-reino (Piper nigrum Linnaeus), páprica (Capsicum annuum 
Linnaeus), urucum (Bixa orellana Linnaeus) e noz-moscada (Myristica fragrans Houttuyn) apresentam 
muitos benefícios à saúde, como propriedades anti-inflamatórias, antimicrobianas e anticarcinogênicas5-9.

O Brasil é um dos maiores produtores mundiais de urucum. Segundo o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE)10, em 2018 a produção chegou a 16.613 t. Este corante natural é utilizado 
como base para a produção de um condimento conhecido como colorífico, feito a partir da mistura de fubá 
com o urucum em pó ou seu extrato oleoso11.

O IBGE não disponibiliza informações recentes sobre a produção de páprica, cúrcuma, noz-moscada 
e gengibre no Brasil. A páprica é produzida a partir de diversas variedades de pimentão (C. annuum L.) 
maduro, seco e moído12. Segundo a plataforma Comex Stat13, banco de dados do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços, somente em 2019 o Brasil importou 2.152 t de pimentas do gênero Capsicum 
trituradas ou em pó, sendo 58% provenientes da China; 1.516 t de cúrcuma, com 98% vindos da Índia; 239 
t de noz-moscada não triturada e 51 t de noz-moscada em pó, sendo 86% e 97%, respectivamente, oriundos 
da Indonésia. A China foi fornecedora de 45% das 83.738 t de gengibre em pó e de 41% das 407.165 t de 
gengibre não triturado importadas pelo Brasil. Todas estas importações foram realizadas por via marítima.

De acordo com os dados mais recentes sobre a produção de pimenta-do-reino no Brasil disponibilizados 
pelo IBGE14, em 2018 foram produzidas 101.274 t desta especiaria, enquanto 192 t de pimenta do gênero Piper 
foram importadas, sendo 36% oriundas do Vietnã e 33% da Índia também por via marítima.

Para garantir sua inocuidade, a produção das especiarias deve obedecer a legislação vigente de Boas 
Práticas de Fabricação3. A Resolução da Diretoria Colegiada, RDC ANVISA nº 14/2014, trata das matérias 
estranhas macroscópicas e microscópicas em alimentos e estabelece limites específicos de tolerância para 
as matérias estranhas indicativas de risco à saúde humana e para as indicativas de falhas das Boas Práticas, 
incluindo especiarias em geral, páprica e pimenta-do-reino moída15.

Um relatório sobre patógenos e sujidades em especiarias publicado pelo Food and Drug 
Administration (FDA) apontou que cerca de 12% das especiarias importadas pelos Estados Unidos 
entre 2007 e 2009 apresentaram sujidades, como insetos ou fragmentos de insetos e pelos de animais16. 
Todos os insetos encontrados são considerados pragas de produtos armazenados, sugerindo condições 
inadequadas de embalagem ou armazenamento e no caso dos roedores são amplamente reconhecidos 
como reservatórios de doenças e hospedeiros para vários vetores artrópodes17. O perfil de risco do 
FDA relata que a presença de sujidades em especiarias indica falta de condições sanitárias e falhas na 
aplicação de Boas Práticas18.

No Brasil, alguns estudos indicam a presença de matérias estranhas em especiarias, como, fragmentos 
de insetos, ácaros e pelos de roedor além de outras sujidades em pimenta do reino19 e fragmentos de insetos, 
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pelos de roedores e ácaros mortos em canela e páprica20, porém estudos recentes que avaliam as condições 
sanitárias de especiarias acompanhando as atualizações da legislação são escassos.

O objetivo deste trabalho foi avaliar a presença de matérias estranhas indicativas de riscos à saúde 
humana e as indicativas de falhas na aplicação das boas práticas em cinco tipos de especiarias, sendo noz-
moscada, cúrcuma, gengibre, pimenta-do-reino e páprica e um condimento, colorífico, produtos que são 
comumente utilizados na culinária brasileira, além de verificar a conformidade com a legislação sanitária.

MATERIAL E MÉTODOS

Foram analisadas 180 amostras de cinco diferentes tipos de especiarias, sendo 29 amostras de 
noz-moscada moída, 31 amostras de cúrcuma em pó, 25 amostras de gengibre em pó, 30 amostras de 
pimenta-do-reino moída e 32 amostras de páprica (doce, picante e picante defumada), além de 33 amostras 
do condimento de colorífico. As amostras de marcas distintas com lotes e prazos de validade diferentes 
foram compradas em estabelecimentos comerciais ou coletadas pelas Vigilâncias Sanitárias em 35 cidades 
do estado de São Paulo. A pesquisa de matérias estranhas foi realizada no Laboratório de Microscopia 
Alimentar do Núcleo de Ciências Químicas e Bromatológicas do Centro de Laboratório Regional do 
Instituto Adolfo Lutz de Ribeirão Preto VI no período de maio de 2018 a maio de 2020.

Primeiramente foram pesquisadas as matérias estranhas visíveis a olho nu com o auxílio de 
equipamentos de menor poder de ampliação (microscópio estereoscópico - aumento de 10 a 40x). Para a 
extração de sujidades leves, foram empregados os métodos preconizados nos Métodos Oficiais da Association 
of Official Analytical Collaboration (AOAC International)21. Para noz-moscada, cúrcuma, gengibre e colorífico 
foram utilizados 10 g de amostra, sendo aplicados os métodos 979.26 (16.14.19), 975.49 (16.14.05), 977.24 
(16.14.11) e 975.48b (16.14.04), respectivamente. Para a pimenta-do-reino foram utilizados 50 g de amostra 
no método 972.40 (16.14.23) e para a páprica, 25 g aplicando o método 977.25b (16.14.22). Os pelos animais 
foram identificados segundo Teerink22 e os insetos inteiros de acordo com Pacheco e Paula23.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

No Brasil, a RDC ANVISA nº 14/201415 é utilizada como referência para a avaliação da presença 
de matérias estranhas em alimentos e, quando se trata de especiarias no geral, o anexo 1 desta resolução 
estabelece limite somente para fragmentos de insetos indicativos de falhas das boas práticas, sendo de 80 
na alíquota preconizada. A noz-moscada, cúrcuma e gengibre se enquadram nesta categoria. O anexo 2 
estabelece cinco ácaros mortos para os alimentos em geral. 

Para pimenta-do-reino são permitidos até 60 fragmentos de insetos e um fragmento de pelo 
de roedor em 50 g de amostra; e para a páprica, 80 fragmentos de insetos e 11 fragmentos de pelos de 
roedor em 25 g de amostra. O colorífico não se enquadra na categoria das especiarias por ser classificado 
como tempero ou condimento composto por urucum e fubá, portanto a RDC ANVISA nº 14/201415 não 
estabelece limites de tolerância de matérias estranhas específicos para este produto, exceto para ácaros 
mortos e areia ou cinzas insolúveis, sendo enquadrado na categoria de alimentos em geral.

Das 180 amostras analisadas, 47,8% estavam insatisfatórias em relação à RDC ANVISA nº 14/201415, 
sendo que, destas, 90,7% por conterem matérias estranhas indicativas de falhas das boas práticas e 9,3% 
pela presença de matérias estranhas indicativas de risco à saúde humana.

Na Tabela 1 estão representados os resultados insatisfatórios por especiaria e por matéria estranha 
encontrada de maneira isolada. Vale ressaltar que várias amostras apresentaram mais de um tipo de matéria 
estranha concomitantemente.
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Figura 1. Matérias estranhas encontradas em amostras de cinco tipos de especiarias e um condimento coletados em 35 cidades 
do estado de São Paulo no período de 2018-2020 

n*= número de amostras, dentre as 180 analisadas, que apresentou a respectiva matéria estranha 

A noz-moscada, cúrcuma e gengibre se enquadram na categoria de especiarias, portanto possuem 
limite somente para fragmentos de insetos e ácaros, sendo 80 e 5, respectivamente15. Deste modo, a presença 
das outras matérias estranhas encontradas nas amostras não é tolerada. 

Sendo assim, 86,2% das amostras de noz-moscada avaliadas estavam em desacordo por apresentarem 
ao menos um tipo de matéria estranha acima do limite ou não tolerada. A noz-moscada continha a 
maior diversidade de matérias estranhas e, para fragmentos de insetos, foi a que apresentou à mediana 
mais elevada (Tabela 2), o que pode sugerir infestação de insetos em algum ponto da cadeia de produção 

Tabela 1. Porcentagem de amostras insatisfatórias por apresentarem a respectiva matéria estranha em quantidade superior 
aos limites de tolerância permitidos ou não permitidas pela RDC ANVISA nº 14/2014, adquiridas no estado de São Paulo no 
período de 2018-2020

Matérias 
estranhas

Produtos (%)
Noz- 

moscada Cúrcuma Gengibre Colorífico
 Pimenta- 
do-reino Páprica

Pelo animal 
não identificado 72,4 61,2 20,0 15,2 60,0 3,1

Pelo de roedor 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 21,9
Fragmentos 
de insetos 37,9 3,2 4,0 0,0 23,3 0,0

Inseto 6,9 16,1 0,0  0,0 0,0 15,6
Larva 3,4 0,0 0,0 0,0 0,0 9,4
Bárbula 3,4 0,0 0,0 0,0 6,6 0,0
Exúvia 0,0 0,0 0,0 0,0 3,3 0,0

Do total de amostras analisadas, 80% apresentaram ao menos uma matéria estranha. Pelos animais 
e/ou fragmentos de pelo animal foram observados em todos os produtos avaliados e fragmentos de insetos 
foram a matéria estranha encontrada no maior número de amostras. Ácaro, inseto inteiro, larva de inseto, 
bárbula e exúvia também foram encontrados durante as análises (Figura 1). 
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anterior à moagem, pois várias das amostras apresentaram altas contagens desta matéria estranha, 11 delas 
acima do limite. Estes resultados vão ao encontro dos obtidos por Gecan et al24, que chegaram a isolar 
952 fragmentos de insetos de amostras de noz-moscada e também enfatizaram as falhas na proteção das 
especiarias contra insetos e outros animais.

Tabela 2. Estatística descritiva da contagem de matérias estranhas detectadas em amostras de cinco tipos de especiarias e um 
condimento adquiridos no estado de São Paulo, no período de 2018-2020

Produtos Matérias estranhas
Nº de

amostras* Média Mediana Mínimo Máximo

Noz-moscada
n=29

Pelo de animal não 
identificado 21 1,1 1,0 0,0 3,0

Frag.** de insetos 27 75,1 38,0 0,0 267,0

Ácaro 11 0,8 0,0 0,0 3,0

Larva de inseto 1 0,1 0,0 0,0 4,0

Inseto inteiro 2 0,1 0,0 0,0 1,0

Bárbula 1 0,0 0,0 0,0 1,0

Cúrcuma
n=31

Pelo de animal não 
identificado 19 0,9 1,0 0,0 4,0

Frag. de insetos 25 18,8 3,0 0,0 380,0

Inseto inteiro 5 0,2 0,0 0,0 1,0

Gengibre
n=25

Pelo de animal não 
identificado 5 0,3 0,0 0,0 2,0

Frag. de insetos 24 18,3 5,0 0,0 105,0

Colorífico
n=33

Pelo de animal não 
identificado 5 0,2 0,0 0,0 2,0

Pimenta- 
do-reino
n=30

Pelo de animal não 
identificado 18 1,0 1,0 0,0 6,0

Frag. de insetos 30 90,6 20,5 2,0 1075,0

Ácaro 5 0,4 0,0 0,0 4,0

Bárbula 2 0,6 0,0 0,0 1,0

Exúvia 1 0,0 0,0 0,0 1,0

Páprica
n=32

Pelo de animal não 
identificado 1 0,0 0,0 0,0 1,0

Pelo de roedor 16 12,5 0,5 0,0 88,0

Frag. de insetos 24 7,8 2,0 0,0 47,0

Larva de inseto*** 3 0,6 0,0 0,0 15,0

Inseto inteiro*** 5 0,3 0,0 0,0 5,0

 *Número de amostras que apresentaram as respectivas matérias estranhas
 **Frag.= Fragmentos
 ***Uma das amostras apresentou número incontável de indivíduos e foi excluída da análise estatística
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Das amostras de noz-moscada que continham larvas, duas estavam vivas e os insetos inteiros 
encontrados estavam mortos. Além da infestação das especiarias anteriormente à moagem, a infestação 
em outros pontos da cadeia produtiva pós-moagem também deve ser considerada, já que indivíduos 
inteiros, inclusive vivos, também foram isolados. Em uma das amostras foi possível identificar o inseto 
como pertencente à ordem Psocoptera, que são insetos pequenos, ativos, onívoros, de ciclo de vida curto, 
capazes de absorver água da atmosfera e tolerantes aos inseticidas25. As secreções de pragas primárias e 
secundárias contêm proteínas que podem funcionar como alérgenos e a maioria deles é isolada dos corpos 
e fezes de ácaros e psocópteros, podendo ocasionar danos à saúde26. Valbuza et al27 analisaram 200 amostras 
de 20 tipos de especiarias e plantas medicinais desidratadas e isolaram 4.755 espécimes de psocópteros, 
porém, não encontraram nenhum indivíduo nas amostras de urucum, cúrcuma, noz moscada e páprica 
doce avaliadas, diferente dos resultados encontrados neste trabalho.

A maior parte das amostras de noz-moscada foi considerada insatisfatória por conter pelo de animal 
não identificado. Em uma das amostras, além de dois fragmentos de pelo, uma bárbula foi isolada, que são 
partes de ramificações de penas das aves. A legislação brasileira considera bárbula de pombo como uma 
matéria estranha de risco à saúde e não estabelece limite para bárbulas, mesmo que de outras aves, para 
nenhum dos produtos avaliados neste trabalho15.

A cúrcuma apresentou 64,5% das amostras em desacordo com a legislação. Uma das amostras, além 
de conter um inseto inteiro morto da ordem Psocoptera, também apresentou 380 fragmentos de insetos, 
quantidade muito acima do limite tolerado. Todas as outras amostras que continham fragmentos de insetos 
apresentaram quantidades abaixo do limite permitido. O maior problema entre as amostras foi à presença 
de pelos animais, indicando falha nas boas práticas.

Para gengibre, 24,0% das amostras estavam em desacordo com a legislação. Em 96% das amostras 
foi possível observar a presença de fragmentos de insetos, porém uma única amostra ultrapassou o limite 
estabelecido pela legislação, apresentando 105 fragmentos. Pelos animais também foram os mais frequentes 
dentre as matérias estranhas isoladas.

Do total de amostras de colorífico analisadas 15,2% foram consideradas como insatisfatórias por 
conterem pelos animais ou seus fragmentos, matérias estranhas indicativas de falhas de boas práticas, 
sendo que somente uma amostra apresentou dois fragmentos, o restante continha somente um. Esses 
pelos não puderam ser identificados por se tratarem de subpelos, que são pelos mais finos e ondulados, 
predominantes na pelagem do animal, porém de valor taxonômico limitado22. Os fragmentos de pelos 
animais tampouco apresentavam regiões características para identificação. O mesmo ocorreu com as 
amostras de noz-moscada, cúrcuma, gengibre e pimenta-do-reino. Morais et al28 avaliaram 14 amostras 
de colorífico e observaram matérias estranhas em 25% delas, incluindo uma larva morta e um pelo de 
felino. Apesar de o colorífico ser um condimento bastante utilizado na culinária, estudos para avaliação da 
presença de matérias estranhas neste produto são escassos.

A pimenta-do-reino apresentou 63,3% das amostras em desacordo com a legislação, sendo que 
100% das amostras continham fragmentos de insetos. Atui et al29 e Graciano et al19 obtiveram resultados 
semelhantes, encontrando fragmentos de insetos em 100% de 22 amostras avaliadas no primeiro estudo e 
98,5% de 69 amostras no segundo. 

Uma das amostras de pimenta-do-reino apresentou o número máximo de fragmentos de insetos 
encontrados entre todos os produtos analisados, sendo de 1.075, o que provocou a elevação da média 
(Tabela 2). Graciano et al19 também obtiveram elevada contagem máxima de fragmentos de insetos, sendo 
de 1.323 fragmentos, porém defendem que amostras muito contaminadas não representam a realidade e 
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dependem das medidas sanitárias adotadas pelas indústrias, que deveriam ser frequentemente monitoradas, 
visando um produto inócuo ao consumo. Gecan et al30, em um estudo, detectaram fragmentos de insetos 
em 98,4% das amostras de pimenta do reino, além de pelos de roedor em 13,1% e bárbulas em 23,2%.

A presença de exúvia em uma das amostras de pimenta-do-reino sinaliza que o alimento foi 
infestado por artrópodes, pois representa uma evidência de sua presença ou o estabelecimento de uma 
população reprodutivamente ativa15.

O pelo de roedor é considerado uma das matérias estranhas indicativas de risco à saúde humana 
por ser capaz de veicular agente patogênicos para os alimentos15. Para pelos de outros animais, a legislação 
brasileira não estabelece limite, o que faz com que 60% das amostras avaliadas sejam consideradas 
insatisfatórias por conterem pelos de animais não identificados, matérias estranhas indicativas de falhas das 
boas práticas. Neste caso, cabe uma reflexão, pois se uma amostra apresentasse um fragmento de pelo de 
roedor, que representa risco à saúde, estaria satisfatória por estar dentro do limite estabelecido, porém seria 
considerada insatisfatória se o fragmento de pelo fosse de outro animal, que não representa risco. Compete 
aos órgãos regulatórios uma discussão sobre a possibilidade de se estabelecer um limite de tolerância para 
fragmentos de pelos que não sejam de roedor para uma próxima revisão da legislação.

Com relação à páprica, 34,4% das amostras estavam em desacordo com a legislação por apresentarem 
ao menos um tipo de matéria estranha e este foi o único produto a apresentar amostras insatisfatórias por 
conterem matéria estranha de risco à saúde humana.

Sete amostras continham fragmentos de pelo de roedor acima do limite permitido, sendo que 88 
fragmentos de pelo chegaram a ser isolados de uma única amostra (Tabela 2). A presença destes pelos 
no alimento denota o contato do animal com o produto em alguma etapa do processamento, propiciando 
sua contaminação por meio de excreções. As especiarias e condimentos são, muitas vezes, adicionadas ao 
alimento após o seu cozimento e o fato de conterem matérias estranhas que representam riscos à saúde e 
não passarem por tratamento térmico antes de serem ingeridas pode agravar esse risco. Os fragmentos de 
insetos estavam presentes em 75,0% das amostras de páprica. Pauli-Yamada et al31 obtiveram resultados 
semelhantes ao analisarem 43 amostras de páprica e recuperar fragmentos de insetos em 79,0% delas, 
porém a média e a mediana foram mais elevadas, sendo de 31,9 e 13,0, respectivamente, o que denota maior 
contaminação nas amostras. Estes autores encontraram quantidades maiores de fragmentos de insetos em 
amostras adulteradas quando comparadas a amostras autênticas, sugerindo que parte deles pode ter sido 
carreada pelos ingredientes adicionados ao produto.

Em 16 amostras de páprica, os pelos encontrados apresentaram o padrão medular compatível com 
o padrão de pelos do camundongo Mus musculus L.22 e somente em uma amostra o fragmento de pelo 
não pôde ser identificado devido à ausência de regiões características para a identificação. Assim como 
encontrado no estudo feito por Pauli-Yamada et al31, que verificaram que 91,0% das amostras continham 
pelos de roedor, os fragmentos de pelo de camundongo isolados das amostras eram muito semelhantes 
entre si, de tamanhos variados, porém muito pequenos e com as extremidades aparentemente cortadas 
(Figura 2). Pelas características observadas, os autores inferiram que os pelos tenham sido triturados junto 
ao produto, demonstrando contaminação prévia ao processo de moagem.

Apesar de a frequência e quantidade de pelos de camundongo encontradas neste trabalho terem 
sido menores que as de Pauli-Yamada et al31, elas ainda são elevadas quando comparadas aos pelos animais 
encontrados nos outros produtos avaliados, o que indica falhas na higienização da matéria prima ou 
infestação de roedores em algum ponto da cadeia produtiva.

Os roedores são a principal praga da plantação de pimentão e os danos causados por eles afetam a 
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quantidade e a qualidade da páprica ainda antes da colheita32. Ratos e camundongos são os roedores mais 
frequentemente encontrados em ambientes de alimentos armazenados, a presença deles é indicativa de 
condições sanitárias insatisfatórias e pode ser observada pelas excretas, roeduras e ninhos no ambiente17. Silva 
e Martini33 analisaram 1.473 amostras de vários tipos de alimentos e pelos de roedor foram identificados em 
2,5% delas, sendo que as especiarias e condimentos foram os alimentos que mais apresentaram esta sujidade.

No exame macroscópico de uma das amostras de páprica, a quantidade de insetos vivos e mortos e 
larvas vivas encontrada foi incontável devido ao alto nível de infestação, além de conter 71 larvas mortas. 
Os insetos inteiros desta amostra foram identificados como Lasioderma serricorne Fabricius (Coleoptera) e 
formigas, que são insetos da ordem Hymenoptera (Formicidae) e representam risco à saúde.

Memon et al34 avaliaram a susceptibilidade da páprica ao ataque de L. serricorne F. e a classificaram 
como moderada quando comparada ao cominho, que foi o mais susceptível. Os autores afirmam que os 
parâmetros físicos como temperatura, umidade e valor nutricional são os principais fatores que influenciam 
na infestação. Deste modo, a infestação por L. serricorne F. observada na amostra de páprica indica possíveis 
condições inadequadas de armazenamento pós-moagem por falhas no controle de temperatura e umidade, 
que permitiram a reprodução destes insetos resultando em um produto altamente infestado.

L. serricorne F. pode infestar o ser humano acidentalmente, possibilitando sérios danos às crianças e 
aos idosos35. Um inseto vivo do gênero Oryzaephilus sp. (Coleoptera) também foi identificado em uma das 
amostras de páprica. O potencial de artrópodes hospedarem e transmitirem bactérias já foi documentado36-38. 

Correia et al20 analisaram 56 amostras de páprica e encontraram as mesmas matérias estranhas 
isoladas neste trabalho, além de ácaros mortos, indicando falhas na proteção do pimentão contra o ataque 
de insetos e outros animais durante o cultivo, colheita, armazenamento e transporte.

Figura 2. Fragmento de pelo de Mus musculus L. encontrado em uma amostra de páprica, evidenciando o tamanho diminuto e 
a aparência das extremidades
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Figura 3. Aspecto das fibras sintéticas coloridas detectadas em uma amostra de páprica

Fibras sintéticas coloridas (Figura 3) e fragmentos que aparentavam ser de plásticos microscópicos 
apareceram em 58,9% e 16,7% das 180 amostras, respectivamente. 

A RDC ANVISA nº 14/201415 não menciona fibras sintéticas e fragmentos plásticos, somente objetos 
rígidos, fragmentos de vidro e filmes plásticos quando se referem às matérias estranhas indicativas de risco 
à saúde humana. Fibras sintéticas e fragmentos plásticos poderiam se enquadrar no item que corresponde a 
outros materiais não relacionados ao processo produtivo, indicando falhas nas boas práticas, porém caberia 
um item específico para elas na legislação, já que têm sido observadas em vários alimentos, como açúcar, 
mel, cerveja e sal39-41. A identificação dos microplásticos é feita por meio de técnicas de espectroscopia no 
infravermelho para determinar os tipos de polímeros constituintes41, porém não foi realizada neste estudo. 
É importante relatar a ocorrência destas partículas em especiarias, pois o aumento da conscientização 
sobre a ocorrência de contaminação por plástico no meio ambiente tem despertado o interesse para seu 
monitoramento42. Estudos futuros são necessários para investigar a origem e composição destas matérias 
estranhas e definir as implicações de sua ingestão na saúde humana.

Ácaros vivos não foram encontrados em nenhum dos produtos avaliados e, apesar de ácaros mortos 
terem sido isolados de amostras de pimenta-do-reino e noz-moscada, nenhuma amostra foi considerada 
insatisfatória por conter ácaros mortos acima do limite permitido na legislação. Entretanto, a ocorrência 
de populações reprodutivamente ativas destes artrópodes em especiarias não pode ser descartada, uma vez 
que Valbuza et al43 isolaram ácaros vivos de 20 tipos de especiarias e plantas medicinais desidratadas, dentre 
elas urucum, cúrcuma, noz-moscada e páprica doce. Ácaros já foram relatados como disseminadores de 
fungos e produtores de alérgenos44,45. 
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Segundo o Regulamento técnico para especiarias, temperos e molhos, constante na RDC ANVISA 
n° 276/20053, as especiarias devem ser obtidas, processadas, embaladas, armazenadas, transportadas e 
conservadas em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas 
ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor3. Dentre os produtos avaliados, a maioria é 
importada por via marítima, somente o urucum e a pimenta-do-reino são produzidos no Brasil. A adoção 
de medidas de controle na cadeia produtiva destes produtos, seja na produção, no transporte durante a 
importação ou no armazenamento posterior precisa ser garantida. Produtores, importadores e comerciantes 
compartilham a responsabilidade de oferecerem um produto que não apresente riscos aos consumidores e 
que atenda a legislação sanitária brasileira.

CONCLUSÃO

Os resultados obtidos neste estudo denotam a ineficiência da aplicação das medidas de boas práticas 
ao longo de toda a cadeia de produção dos produtos analisados e alertam para a intensificação da fiscalização 
direcionada ao cumprimento das normas sanitárias para a produção, importação e comercialização das 
especiarias e condimentos, visto o elevado percentual de amostras classificadas como insatisfatórias por 
não atenderem a legislação sanitária, apresentando tanto matérias estranhas indicativas de falhas de boas 
práticas como indicativas de risco à saúde humana acima do limite tolerado.

Os resultados também provocam a reflexão sobre a necessidade de alterações na legislação referente 
às matérias estranhas em alimentos quanto ao limite de tolerância para pelos animais que não sejam de 
roedores e também quanto à inclusão de fibras sintéticas e fragmentos plásticos microscópicos pela 
frequência que foram detectados nas amostras analisadas e em estudos realizados com outros alimentos.

Tendo em vista a carência de estudos referentes à avaliação de matérias estranhas em especiarias, 
principalmente em cúrcuma, noz moscada e gengibre, e também no condimento colorífico, os dados 
obtidos contribuirão para a avaliação dos padrões de qualidade desses produtos oferecidos no mercado.
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